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A Câmara Municiiuu de Colatina, do Estado do 
Espírito Santo, no uso de sua.'i atribuições legais, APROVA: 

•. An1Jig® ].º - Fica considerada de Utilidade Pública a As§®cfianç:ll4) "]~"11.unnGRançiíli® Anrrnmfüb Cm~Mft4b ][i'rr:mm3ll'', 
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- Art.figq» 2° ... Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 
Em, 04 de Junho de 199'7. 
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CARTORIO DO .1.º OFICIO 
C O L AT.I NA E S P. SANTO. 

QJ,. )lf."ªºlfr. Watla · Wr.- · }lío~ol/r Q)alla Juni~r .. 
TABELIAO E OFICIAL SUBSTITUTO 

FOLHA N.º.CO.~---··-·-· ------
·CERTIDÃO DA T A .... ~ ... 05../ _:o 6 

f:iUBRICA .... ~:: __ ·_ ·---+

o Bacharel Moacyr. Dalla, Tabelião, OfidaÍ 

· Privativo das Serventias, de Protesto de Títulos e Çontas 

Assinadas .. Registro de Títulos e Documentos - Regist~os 

das Pessoas Jurídicas; e Registro• de Im6veis do Cart6rio 

do 1. 0 Ofício da Comarca de Coiatina, . Esta d~ do Espírito 

Santo, por nomeação na forma da lei! etc. etc •. 
. . . 

C E R T 1F1 C A, a pedi do verba 1 de pes
. soa interessada que revendo nesta data o Livro~ k-1, · de Reri i stro das 

Pessoas Juridicas :a meu cargo existente neste Ca~t9~io, dele .. verif'i 
quei constar r"egistrado sob nº 731, em 09 de agosto de 1.995, o est; 

·,tuto social da ASSOCIAÇÃO FUNDAÇÃO AMARILIO CAIADO FRAGA, com sede 
na Rua Exp Abil io dos Santos, 48, Centro, nesta cidade, sem fins I~ 

_ crativos, ~end~ por fi.nal idade o desenvolvimento de atividades m~di
. ·ca~, odontol~gicas, amb~lafo~iais, de assist~~cia social e de apoio 

. ~ populaç~o e ~s comunidades do município de Colatin~;S~o respons~ ~ 
·veis pela ~idministraç~o d.:1 'Associação: .l- Aseembl~ia Gera~; 11"". Con- · 
s~lh~ Diretor li 1-. Conselhó Fiscal. O Exe~~icio das. funçoes dos r~s~ 

, . - . . - 7 
ponspveis pela ~dmi·histraçao ~enciónados n6 artigo anterior, nao e 
remuner~do, a qualquer tftulo, pela ,1\ssociação.Scm embargo de proibJ.. 
ç~o contida neste orti8o, n~o haver~ incompatibilidade de prestação' 
con~i~a neste artigo, digo~ prcstaç~o de serviços profissiohais com 
remunerações, dcs'de q uc ~tcnd i d<~s ,1s ~xi u~nc ias deste Estatuto e· ªP.!:.º 
vação do Conse 1 ho Diretor, . Os membros da .'\ssoc i aç~O não estarão i mp~ .. 
dido~ de ex~rcer funções remuneradas~ desde que não dcscompátibil iz~ 
·com. as funÇ:Õcs do élrt i 80 .:interior~ o~::; r"cspons~vc is pe 1 a.administra ;_ 
ç~o n~o res~onde~~o; nem subsidiariarncntc, pelas obrisaç~es as~umidra 

: p6la.Ass66iaç~o. A-~ssembl~ia Geral ~o ~~8~º m~xi~o dd Associaç~o, · 
6ombOsto de todos os mcmbr~~ .da As~ociaç5o, a quem compete: 1- Eleger 
o Conselho Di1~etor e o Conselho Fisc~d. 11- Aprovar os relat~rios 
dos.Conselhos. ,111~ Definir sobre n extin)~~ da Associaç~~· IV- Tomcr
med1das de carater cmcrsencial. A Assembleia Geral elegera, dentre -

·os s~us membros, a Diretoria da Associaç~o que ~ tamb~m a Diret6ria 
·do Conselho, compo~ta de um Presidente, um Vice-Presidenté, um Se
crettirio e um. vo:::;--=il, com mandato ele 02(dois) anos, podendo serem ree 
1 e itos, assim como um Conse 1 ho F isca 1 , composto de O 3 ( tres) membro;: 
O "' .J. • "' ' d \ ' ,.. ' . 'd · 1 D "" 1 d · ra~r1mon10 a !~~oc1açao e con~t1tu1 o por: - oa~oes, eSa os , 
auxil ios, subvcnçoes~ constituiçoes e outras aquisiçoes propbrcion9-
das por quaisquer pessoas; ~csult~dos 1 iquidos provenientes de suas 

t .. · 'd d r=- ' • • ' • d · 'd e b ·' e Ih o· a 1v1 a cs; ~cns moveis e 1movc1s a ,qu1r1 os; .ªera ao onse ó 1-
retor ap~ovar a ai icnn;~o dos bens irn~vcis que venham a ser incorpo-

. A. '.. ' rol N · • ' 

rados ao patrimonici,~ar~ a 1pl icnç~o do resultado na excc~çao das s~a, 
finei idc:1d0s, •'.lquisif;üo rlc ou-b·os m-::iis rendosos oa convenientes, ou 

~ ., 

1._. 

~- , 



\~U . . • ·.,,,·. 

X X . ;< . X . X. X ·X . X , X . X . X•; X . X • X:. X·. X . X. '' - '' 
. . . 

Associaç~o em nenhum caso poder,; ter apl iceç~o divcr·sa da' est.abclecidél 
. neste Capitulo .. A associaç~o cxtinauir~se-~ nos cas6s previstos.no C~di

·DO Civil D~~éildi~6, por decis~o un~nimc da Assc~bl~ia Geral~ destiriando 
· se o;· se~ p.:lt1" i lil~n i o n outr<i i nsjc i tu i ç~o cons~ncr•c '~- O .. presente est.::it uto
. s~ pode. :ser~ refor•n1t"J do ;:I(' l .1 \:~~,,-._::1!1 I ,; i \J Cera 1, por rccomendaç~o do Cons.2. 

lho Diretor, sendo indispcns~vel que cm ou~ convoca~~º coristc "REFORMA -
DO ESTATUTO" Sendo indisp~ns~vcl que cm sua convocaç5o,dido,sendo~ no 
entanto, vcd(lda ci mU.danr:,;:.1 das -final idades da Asscriaçâ'o ..•..••.•..• ." ...• ó 

O REFERIDO ~VERDADE E DOU F~. ~· 

Di\D,"1 E p,1\SSr\DA 
. E~tado .do Espírito S2nto, aos dozc(l2) dias do 
de mil, novecentos e noventa e scis(I .9'76). 
Oficial que a fi_z cl.::itilo~rafar, conferi e 

nesta cidade de Colatina 
n A -=>~(03~ do _ano 

.... ,... ••• fl .. 111•1•" 

• 
! 

f•,loacyr Dai 1 a - Oficial 

. / 

: . ~~ . 
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t CAPITULO I . . . DATA _______ Q_.$.J_ O G :.J:Jl_ 
· · qUBR/CA kJ-- .. · 

DA DENOM I NAÇAO, DURAÇAO, SEDE,· FORO E.· F t NAL IDADE ---- ~ ·. . 

.Art. iQ. . Sob a denominaçl\o de ASSOCIAÇAO "FUNDAÇAO AMARILIO CAIADO 
,,-RAGA", é ·•• constituída, por tempo ·indeterminado a ASSOCIAf;AO, · pessoa 
jurídica de direi to · privado, sem fins lucrativos, com ·autonomia 
administrativa e financeira, com sede e foro na cidade de · Colatina, no 

· Éstadó. do Espírito Santo, na Ruà E>:pedicionál'.""io Abílio dos· Santos, nQ . 48,. 
1Q Andar, Centro.: 

Art. 2Q -
·Estatuto, 
atividades 

·de.apoio à 

A Associaç~o "Ft.mdaç~o Amarilio Caiado Fraga", doravante, neste 
denominada ASSOCIAÇM, tem por f~nalidade o desenvolvimento de 
médicas, odontológicas, ambulato~iais, de assist~ncia social e 
pbpulaçâo e às comunidades do município de éolatina. 

CAPITULÔ. II ,. 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 3Q ~ ~o responsáveis_ pela administraÇ~o da ASSOCIAÇAO: 

I 

II Cortselho Diretor; 

III Conselho Fiscal; 

. . 
Art. 4Q O exercício das funçôes dos responsáveis pela· administraç~o 
mencionádos no artigo anterior, ni:\o é remünerado,· a qualquer título, pela 

(>·. ASSOC IAÇAO; 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Sem embargo de proibiçâo contida neste 
art.i90, n~o haverá incompatibilidade . de. · · prestaç~o de serviços 
profissionais com· remuneraç'bes, desde ·que ate_ndidas as e>:ig~ncias ·deste.· 
Est'atuto e aprovaç:~o do Con!:>elho Diretor. 

~- · PARAGRAFO SEGµNDO: Os membros da ASSl;JCIAÇAO. n~o estar~o 
·impedidos.de exercer funç'ões remuneradas, desde que nâo descompatibilizem 

.. com as ft.mçtles do artigo anterior -
,,, 

· Art.. SQ Os. responsáveis pela administraçl\o · nâo responder~o, 
·subsidia.riamente, pelas obrigaç'ões assumidas pela ASSOCIAÇAO. 

Art. 6Q - A Assembléia Geral é o órg~ má>:imo da Associaçâo,. composto 
todos os membros da ASSOCIAÇF?iO, ·a quem compete: 

Jlf 

nem 

de 

1. 



1 
·-·.-·' 

Eleger o Conselho.Diretor e o ConselhoFisc;al; 
., '.. . 

II Aprovar os re).atórios das Conselhos; · · .. · · .. ·· · · ·· .·· ·. 
. . ... FOLHA~ ·N. o .9i?..J_;.--. .•.. ··.---'----" ........ 

III Definir sobre a extinç~o da ASsrn:~IAÇA'ObATA .S 
0 

G : q-:,. . 

IV Tomar medidas de caráter e~ergencial. RUB~;;;;.~-.. ~·-·-
PARAG~AFO ·PRIMEIRO: A Assembléia se :reunirá ordinariamente, 

·. êl..tma vez por: ano;· e e>:traol""dinariamente quando ne~essário,· convocada pelo 
Presidente .do Conselho Diretor. · · ·· 

. ·' PARAGRAFO SEGUNDO: O quórum para as· Assembléias. é de maioria 
absolu.ta 'dÓs mémbros da ÀSSOCIAçn:J. 

·.~' 

PARAGRAFO TERCEIRO: O. Presidente do Conselho Diretor abrl.rá 
as. r:-euiii'ões para·eleiç:~o da mesa que presidirá os.:trabalhos, composta de 
um Presidente e um Secretário. 

\.:_ ; ·. 
PARAGRAFO QUARTO: As resoluc;eJes da Assembléia S~o tomadas.por 

maioria absoluta de votos. 

Art 7Q ·- O Conselho Diretor é o org~o executiv~ ·e:· talftbém exerce !:funÇO-és 
. deliberativa.s. da· ASSÓCIAÇ'OO, composto de 04 (quatro) membros escolhidos. 
pela Assembléia 1iie!t.:.a1,·com mandato de 05 (cinco) anos, a quem compete:•·.· 

·'· 
I - Observar e fazer cumprir . a lei, .. este . Estatuto., · o 

Regimento Interno, ·· os regulamentos .e as resoluçties das aútorid~des. 
·~-~competentes; . 
~: ~ ,, , . . . . 

II .Eleger, pelo menos um m'ê's ·antes do término do mandato da 
~~Diretorià, as membros. da Diretoria para o m.andato. seguinte; 

III Nomear e demilir o Di~etor Adm~~~strativo e o Oiretor 
Técnico•· . ' ,, 

V - Apróvar planos de trabalho e orçamento anual; 

VI - Apresentar o ~elatório do exercício bem como balanço 
geral.de suas contas, à Assembléia Geral; 

. . . : . . . . . 

V~l · ~ Determinar, ao fim ~e .cada exercí~io, .a aplicaç~o 
.,rend+mentos, líquidos auferidos,. se houverem; . 

' " 

.dos 

Víí1:.- Decidir. sobre as ~olicit~çôes. de transfer'ê'ncia de 
!verbas, dotaç'ões órçàmentárias ou abertura de créditos adi.cionais, · feitas 
·peló'Diretor Administrativo da\ASSOCIAçro; 

IX -.Aprovar a alienaç~o de bens imóv~is'da ASSOCIAÇA'o;· 

X Elaborar o Regimento Interno da 
complementaç~o a este Estatuto; 

ASSOCI AÇM, .· em .. 

(')}.·.4··· .... ,' w\J ,,. 
' \ ' 

-. ,....., . 
,! 
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XI 'Apresentar ·para deliberaç'::.\o 1~~~ G '-::1, -..:.. .... 

· al tera_Ç:?:io deste Estâb.Íto; · 

XII· 
neste.Estatuto; 

Decidir sobre assuntos de sua competªncia~ om~ssos 

. · · . · PARAGRAFO . PRIMEIRO: Os demais ·. · atos : e atribuiçô'es. de. 
··competf;ncia do Conselho Diretor ser~o especificados no Regimento. Interno 

·da ·· ASSOC i AÇ'AO • 
.1 ! . . ' ' 

PARAGRAFO SEGUNDO: A As.sembléia Geral elegerá:.- dentre os seus 
~embros., a Diretoria da Associaçiio que é também a Diretoria do Cansel ho~. 
composta ·.de uai PRESIDENTE, um VICE-PRESIDENTE, um.· SECRETARIO ·e um. VOGAL~ 
com mandato · de 02 (dois) anos, podendo sert~m reel~~~os, assim como um 
Conselho Fiscal, composto de 03· Ct.ri!s) membros.· l'.f: ·· 

.-I;, \:, 

. . . . PARAGRAFO TERCEIRO: A investidura· nos .'.dargos ·da Diretoria,· 
faz-se-à mediante terino lavrado em livro próprio. 

'C .. Art. BQ -:- O Conselho· Diretor se .reunirá regularment~, a cada 04 (qu~tro) 
meses e. e~traordinari~mente, quando se fizer necessÃrio. 

PARAGRAFO. PRIMEIRO: O quórum para a reuni~o 'do Con$elho 
Diretor é de 03 (trªs) membros e as deliberaç:'ões .Sito tomadas por maioria 

·de votos. 

PARAGRAFO . SEGUNDO: Em caso de empate, o voto do PRESIDENTE 
.. terá peso de 02 (dois) votos • 

. Art. ·. 9Q - . Compete aos membros_ da Diretoria: 

PARAGRAFO PRIMEIRO: PRESIDENTE: 

I Convocar· a Assembléia Geral e· o Conselho Dirêtor, 
ordinária e extraordinariamente# . 

Ii Dirigir oé trabalhos do Conselho Diretor, exercendo .em 
;.e· suas·• atribuiçtles o direi to de voto de ·qual ida.de; 

III 
extr~judicialmente; 

Representar a ASSOCIÀt;ro, judicial 

IV - 'Assinar as. atas das .reuniôes do Conselho Direto~; 

e 

·aa V . - · · As~inar, com mais um membro do . Conselho Diretor, . ·os 
docúmentos que resultem em obrigaçeles para a ASSOCIAÇA'O; 

. . VI - Instalar ~s Assembléias Gerais • 1. 

PARAGRAFO SEGUNDO: VICE-PRESIDENTE: 1. 

I - Substituir o ~residente em suas faltas e/ou Ímpedimerltos.· 

' .. 
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. DAT A_ __ .~ __ Q.S../._ O SLJ .. -C?J:L 
PARAGRAFO TERCEIRO: SECRETARIO: RUBRICA .... :-~----.J~:-_·· _ __._ 
I Lavrar as. atas das reunitles do Conselho ·Diretor, 

assinando-as juntamente com o Presidente; 

II Ter .sob a sua guarda os livros de ata da Assembléia 
·Geral e do Conselho Diretor; 

III - Exercer as demais funçaes irierentés ao cargo~ 

PARAGRAFO QUARTO: VOGAL: ... 

" I ..... Substituir os membros da Di-retoria, ·em seús imped,iméntos 
e·ausi?'ncias, exceto o Presidente que é substituído pelo Vice-Presidente. 
Art~ lWQ - O Conselho Diretor.nomeará um Diretor Administrativo,. / 
por·. tempo· indeterminado, a qúem compete: 

ASSOCIAcm, 
empregados; 

I Praticar 
organizando-lhes 

os 
os 

atos rieéessários à 
serviços,· admitindo 

Administraç~o 
e demitindo 

da 
os 

II - Apresentar ao conselho Diretor o plano de trabalho e a 
proposta orçamentária para cada exercício; 

III 
mcidificaçbeS: no· 
correspondente; 

~Apresentar ào Conselho Diretor eventuais .propostas é 
plano de trabalho e no orçamento. durante . o e>tercício 

IV Apresentar ao Conselho Diretor o relatório anual das 
atividades, a prestaç~o de contas e balanço geral da ASSOCIAÇ~O; 

V - Solicitar ao Conselho Diretor transfer~ncia de verbas, 
_dotaÇ:bes ·orçamentárias, aberturas· de créditos adicionais e ·alienaç~o de 
behs imóveis da ASSOCIAÇOO, quando as. necessidades o e>tigirem; 

VI. - Efetuar pagamentos, abrir e movimentar contas bancárias 
em nome da ASSOCIAÇAO juntamente com um dos membros do Conselho Diretor; 

... 
VII Ter sob sua guarda toda a documenta~o e valores da 

.ASSOCIAÇAO; 

VIII - Exercer outras funç~es que lhe forem atribuídas. 

Art. 11 - O Conselho Diretor nomeará um Diretor. técnico por tempo 
~determinado, a quem compet.e: 

I Coordenar e orientar todo o trabalho técnico da 
ASSOCIAÇAO; 

II - Exerc~r out~as atividades que lh~ forem atribuídas; 
.. 

Art.. _12 O Conselho Fiscal é o órg~ fiscalizador 
Associaç~o, composto de 1Zl3 (tr'ês) membros, com mandato de 
podendo serem reeleitos, a quem compe~e: 

e. assessor .. da 
02 (dois) anos, 



.f 

--

.. :, ·.·· . . . ' . 

... . ~Jo .· . 
. . . F_OLHA ~- "·····~·'.·······'-- .·. . 

--:.4 ·. .·. ·. · .. : DATA _______ Q~J __ êJ~_I.'?LL .· 
Efetuar o e>:ame fiscal da AssociÀç~_o; RU~RICA__ .. ;;··. . . _ . I 

- ·, ,. ' . 

II - AU.>:iliar o Conselho Diretor na consecuç~o dos seus fins, 
· especiálmente na ·área financeira; 

III · Prestará relatório anualmente ·e quando se .fizer 
necessário à Assembléia Geral; 

. . . 

IV Apresentar ao Conselho Diretor, quando solicitado, 
rfareceres sobre os ;negócios e as operaçt'lessociais em·exercicio, tomando 
por base o balanço e o· inventário da ASSOCIAçro; · · 

V Os demais atos e atribuiçt'les do Conselho Fiscal, s:Co 
êspeci ficados no RegÜnen_to Inte~no. 

. : . 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O Conselho Fiscal se reunirá regularmente 
02 ,(duas) vezes por ano, e extraordinariamente quantas vezes se fizer 
necessário, sempre com o quorum da maioria.dos seus membrosr 

-membros, 
PARAGRAFO SEGUNDO: O Conselho Fiscal el~gérá, dentre os seus 

o·seu Presidente;. qüé_o representará. 

CAPITULO III 

DO PATRIMO\JIO, SUA APLICAÇPIO E DOS RENDIMENTOS.· 

.. Art. 13 - O patrimônio da Associaç~b é constituído por: 

I - Doaç~s, 1 egados, aLn: í lias, subven çfjes, ccins ti tui ç:_ftes e 
outras aquisiç'(jes ·proporcionadas por. qúaisqUer pessoas; . 

. · .· 

II - Resultados líquidos prov~nientes de suas atividades; · 
. ! 

III ~ Bens móveis e imóveis adquiridós~ 
.. , 

PARAGRAFO ·PRIMEIRO:· Caberá _ao Conselho Diretor a ·acei;taçl!o de,·· 
. doaçbes com encargo;·· 

PARAGRAFO SEGU~DO: Caberá ao conselho Diretor aprovar a 
alienaç~o dos b_ens ·imóveis que venham: a ser incorporados ao·· patrimôn{o, · 
para a apliC:aç~o do resultado na e}:ecüç~o das. suas finalidades, aquisiçâ'o 
tj,e· outros mais rehdosos ou convenientes,. ou ·ainda, aprovar permuta. 
vantajosa para a ASSOCIAÇAO. 

.. 
autorizaç~o 

recursos.· 

PARAGRAFO TERCEIRO: Os bens · imóveis da .ASSOCIAÇAO ·com 
do Conselho Diretor e de ~ccirdó com o pl~no de_ aplicaç:Co de· 

PARAGRAFO - QUARTO: A inobservância do disp'osto no··. parágrafo 
precedente acarretará. a nulidade do ato e os responsáveis fica:r~o sujeitos 
às penalid~des previstas na lei. 
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Art. 14 -: . o patrimônio da ASSOCIAÇAO em nenhum caso. poderá· ter· iapl icaçg(o 
·diversa da estabelecida neste Capítulo. 

Art. 15 - A ASSOC:IAÇAO aplicará 
que tenha em vis:ta a segurança 
real dos capitais investidos. 

o seu patrimônio no País, segunpo esquema 
dos investimentos -e a manutenç'ào 'do· valor 

. ;.,';· 

:{ 
-J·. 

PARAGRAFO PRIMEIRO O plano de aplicac;::io do patrimônio será 
elaborado. anualm_ef-1te,. ou ·quando motivos supervenientes. o aconsel,harem~ 
pelo Conselho Diretor. 

. ;; · PARAGRAFO SEGUNDO: O plano · de 
· obrigatoriamente . apresentado à Assembléia Geral, que 

f icai'-.do a sua exe_cuç:~o . condicionada à sua· aprovaç:a'o. 

aplicac;~o' .será 
deverá votá-lo, 

Art. 16 Constituem rendimentos ordinários•· da ASSOCIAÇIDÍ: · 

i: - Os provenientes dos tib ... \l·as, aç~s .ou papéis financeiros 
r de sua propriedade; 
·~ 

li.....,. As.rendas próprias dos imóveis que possua; 

III As receitas decorrentes de atividades próprias ou 
daquelas e>:ercidas em cc:inv'f!nio' ou em associaç:~o com terceiros; 

IV ...... _Os juros bancários e outras receitas eventuais; 
. . . 

V - As rend~s em seu favor, constituidàs por terceiros; 

VI - Os usufrutos instituídos r.m seu favor., 
~ 

·Art. 17 Constituem ·rendimentos extraqrdinários. da ASSOCIAÇPíO · as 
sübvenç~s ·.do Poder PL\blico e quaisquer aüxílio de. particulares para o 
desempenho de suas ativida~es·estatutárias. 

Ar;t. 18 Dos resultados ··líquidos provenientes· das atividades ··da 
.--. ASSOCIAÇJ?O em cada exerc.ício .. parte será ~anc;~da· em -Seu·: fu.lido . pa1;r~monial 

·--- e. parte será L'tilizada par-a manuteÍlc;~o das . atividades~ no,· ex·ercíc:ia 
· seguinte • 

PARAGRAFO [J\JICO: As partes a que se refere este artigo 
·determinadas pelo Conselho Diretor. 

·serao· 

Art. 19 -·O exeicí~io finan~eir~ coinc~dirá co~ o ano civil. 

Art •. 212) Até_ a data estabelecida pei'o Regímento Interno, o 
Fiscal apresentará ao. Conselho Diretor, parecer sobre a. 

. orçamentária, para cada e>:ercício, referente ao custeio da 
administrativa da ASSOCIAÇ~O e à aplicaç~o .dos recursos. 

Conselho 
proposta 

estrutura 

Art. 21 O Conselho Diretor terá o prazo de 90 (noventa) dias para 
deliberar sobre a proposta orçamentária a qµe se refere o artigo 20 deste 
Estatuto. 

. a1' 
' { 
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PARAGRAFO l'.J\IICO: Uma vez aprovada a proposta Õrç~ntária, ou 
esgotado o prazo de deliberaç~o do Conselho Diretor a respei:to~ o Diretor 
Administrativo_f~cará autorizado a realizar despesas nela previstas. 

·Art".' 22 - Quando solicitado pelo Diretor Administrativo, orçamento poderá 
ser- revisto e.modi'ficado, durante- o correspondente exercício, cabendo ·ao. 
Conselho D:lretor a aprovaç~o de eventual modificaç~o. 

. . 

:~rt~ _ 23 . A pres'taç~o _'anual de cont.:is será apre~entada. pelo Diretor 
Administra~ivo ao· conselhti Di~etor de ácordo com o estabelecid~ pelo. 
Regimento I.nterno da Fundaç~o. 

. . 
. . . .· . . . . -

Art. 24 O b:mselh~ Diretor terá prazo de 3121 (trinta)· dias para deliberar 
sobre a pres.;tação de ç:ontas e encaminhá-la à Assembléia Geral. 

CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇtES GERAIS 

·", :, 
Art. 25 .:... O regime de trabalho dos empregados da ASSOCIAÇAO 
ConsàlidaÇ~o das Leis do trabalho, ou estabelecido em 
prestaç~o di:? serviços.· 

será. o 
conti;-ato 

da 
de 

. Art •. 26 - 'A natureza da ASSOCIAÇAO n~o poderá ser alterada, nem 
1- .. 

suprido.s 
~ ·. os seus abjeti~os primordiais • 

. Art. 27-..:. A ASSOCIAÇl!!O reger-se-á pelo presente Estatuto, pelo Regimento_ 
:··Interno- e pelas normas_ aplicáveis. 

Art. 28 A ASSOCIAÇ~O extinguir-se-á nos casos previstos no Código Civil 
"Brasileiro,- por decisão unânime da Assembléia Geral, destinando-se o seu 
patrimônio a outra_in!;itituição cong-enere • 

. (--. Art."' 29 ....,.•A Faltà·d~s membros do Conselho Diretor a 03 (tr'ê's) reuni'bes 
ordinárias su~essivas~ sem a comprovada j~st~ficativa, implica Ma perda de 
m~ndato, pa~sa~do o cargo a ser considerado 'vag6~ 

Ar-t. · 30_ - A entrada e a s_aída de membros da ASSOCIAÇAO!' 
deliberaçãq _ de 3/4 ._ (tr'ê's quartos) da Ass_embléia Geral e 
do Conselho Diretor.-· 

-~ . . . . - . . . . 

só ocorrer~o por 
mediante parecer 

-_Art. 31 - O presente Estatuto só pode ser reformado pela Assembléia 'Geral,. 
·.,por recomendaç1.io do Conselho Diretor!' sendo indispensável_ que_ em sua 
• convocaç~o conste- "REFORMA DO ESTATUTO",. sendo, no entanto; vedada a 

mudança das finali.dades da Associaç~o. 
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:~:~~;~5~-..-ê-.~-t-,-..• -~.;....l_· CAPITULO V 

DAS DISPOSiçtlES TRANSITORrAS 

Art. 33 A primeira Assembléia Geral ser.á constituída ·pelos 
instituidorks, ~or ocasi~o da instituiçâo da ·Associaç~o. 

Art.· 34 - ci e>:ercÍÍ::io das atividades previstas ·neste. EstatUtos poderá· ser 
iniciado a partir da Con~tituiçâo da ASSOCIAÇJ!IO. De como assim o .disseram 

"e outorgaram, dou o presente Estatuto como bom, fiel e verdadeiro. 

·colatina-:-ES, 14 de junho de 1995. 

. ' 

•• ~ • • < • • • • • 

.~~~;~~------. 
PRES I DEtJTE 

.A 

MARIA D.BÊ NARDINA FRAGA 
SECRETMIA 

VISTO: -~--------- ) 

.";<!0-- / 
__________ _({,i..:L---=----------------

. WELL INGTON BON ICENHA 
ADVOGADO ...:· OAB/ES 6::c78 

. ~: . 

_·, 
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ATA DE INSTITUIÇAO DA ASSOCIAÇ~O FüLHA. ·N. 0 J.Y. ........ · ........... -· _·: 
. QÁTA~ .... :..0.S.J .. c:J_6___f .... C/i · · .. 
· •. '<VBRICA ____ ~.--._· -'---........ 

___ __:· ____ ..;.. __ __:_:._~---...:..---~~--:--~------
FUNDAÇAO ·AMAR I L 10 CAI ADO FRAGÂ -

' - . - -·· . -----------------------.-------

Aos . 14 dias do mª's de junho de 1995, no Ír1unic1pio ,·de Colatina~ 
neste Estado do Espírito, Santo, fica instituída a ASSOCIAçro 
"FUNDAc*l AMARILIO CAIADO FRÀGA"; por prázo indeterminado, como 
pessoa jurídica de ,direito privado, sem' fins 'lucrativos, com 
autonomia administrativa e finariceira, com sede ·e foro ·neste 
Município, na Rua E>:pedicionário Abílio dos Santos,. ·nQ · 48, lQ 
Andar, Centro, com a '.finalidade de . de~envolver atividades· 

. médicas, odontológicas, ambulatoriais; de assistf;ncia social e de 
· ·apoio à populaçi:{o e às comunidades do município de Colatina. 

Os trabalhos foram pres{di~6~ pela· S~ª~ Salem Ayub Fraga e' . 
secretariados' por mim, Rosana Maria Dalla Bernardina Fraga, tjue ' 
·lavrei a presente ata, e estavam presentes os. instituidores 
abaixo assinados • 
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t\S C(;)MISSÕES PERMAl'JE~HES 

Sala das Sessõ<(). ___________ ... ~ . .J 19F/ 



Of.º Nº.300/97 Colatina-ES, O 1 de julho de 1997. 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Prefeito Municipal de Colatina 

Ref.: Remessa (Faz). 

Senhor Prefeito, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legislativo 
Municipal, faço chegar às mãos de V. Exa., cópia dos Autógrafos dos 
Projetos de Leis Nºs. 031 e 033/97, aprovados na Sessão Ordinária do dia 
30 de junho de 1997. 

Sendo só para o momento, reitero os protestos de elevada 
estima e consideração. 

Ao 
Exmo.Sr. 
Dr.Dilo Binda 

Saudações Cordiais, 

?;~ fov~L fdt(;O 
AL V ARO GUERRA FILHO 

PRESIDENTE 

MD. Prefeito Municipal de Colatina 
Nesta. 



GAMAR.A 
ESTADO 

MLTNICIPAL DE 
DO ESPIRITO 

COLATINA 
SANTO 

O Projeto de Lei NQ 31/97, de autoria do 
Vereador Alvaro Guerra Filho, em que Considera de Utilidade 
Pública a Associação Fundação Amarílio Caiado Fraga. 

O presente Projeto foi_ encaminhado as Comissões 
Permanentes da Casa para exararem os respectivos Pareceres, de 
conformidade com o que determina o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, 
coube-nos relatar. 

É o relatôrio. 

O Presente projeto tem por fim considerar de 
utilidade pública a Associação Fundação Amarílio Caiado Fraga, 
consubstanciada aos Artigos 42 e 68 do R.I., à luz dos Artigos 11, 
Inciso I; 20, Inciso I, da lei Orgânica do Município g_ue pregam: 
Artigo 11: Compete privativamente ao Município: Inciso I: Legislar 
sobre assuntos de interesse local; Artigo 20: A Lei disporá sobre: 
Inciso I: O regime dos concessionários ou de permissionários de 
serviços públicos ou de utilidade pública, de caráter especial do 

~ contrato de concessão, do ato de permissão, de sua prorrogação e 
as condições de caducidade, fiscalização e rescisão de concessão 
ou permissão. 

É uma Associação gue tem por finalidade 
desenvolver atividades médicas, odontológicas, ambulatoriais, de 
assistência social e de apoio a população e as comunidades do 
Município de Colatina. A sua finalidade básica é o atendimento ao 
carente e ao necessitado que não usufrue do privilégio de ter uma 
previ-dência social gue o assiste de alguma forma, bem como o menor 
abandonado e os gue não dispõe de qualquer recurso. 

Assim, essa Comissão entende 
aplaudir o Projeto em pauta fazendo com gue o mesmo 
aprovação integral dos membros da Câmara Municipal. 

g_ue deve 
mereça a 



•. 

PARECER 

A Comissão Permanente de Legislação, 
Justiça e Redação Final é pela aprovação do Projeto de Lei NQ 
31/97, de autoria do Vereador Alvaro Guerra Filho, em que 
Considera de Utilidade Pública a Associação Fundação Amarílio 
Caiado Fraga, e conclama os pares endossarem seu parecer . 

.... ! ! . , -; •: . ·~ .. 

. Sala. cl.as C_omj;s_sões, 
Erri, 11 dé Junho :de 1997. 

JACYMAR DALLA FONTES FILHO 
Relator 

. . - ·-·" ... . . . . ·. :; ) 
l 
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